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Exm.g Sr.PresidentedaAssembleiadaRepública

Tem-severificadoum crescimentodas associaçõesintervenientesna áreada promoçãoe protecçãodas

pessoascomdeficiência.

Ora,o artigo4Qda Lei n.Q127/99- a Lei dasAssociaçõesde PessoasPortadorasde Deficiência,

estabeleceque"asassociações,consoanteo seuâmbito,têmo direitode participarna definiçãodas

políticase dasgrandeslinhasdeorientaçãolegislativanodomíniodareabilitaçãoe integraçãosocialdas

pessoasportadorasde deficiência"e que"asassociaçõescomrepresentatividadegenéricagozamde

estatutodeparceirosocialparatodososefeitoslegaisdesignadamenteo derepresentaçãonoConselho

Económicoe Social,no ConselhoNacionalde Reabilitaçãoe nos demaisórgãosconsultivosque

funcionem.juntode entidadesquetenhamcompetêncianosdomíniosda prevençãoda deficiência,da

reabilitaçãoe daequiparaçãodeoportunidadesdaspessoasportadorasdedeficiência".(redacçãodada

pelaLein.Q37/2004,de13deAgosto)

Estediplomaestabeleceaindaumconjuntosignificativode direitosa estasassociações,nomeadamenteo

apoio financeiro às associações que o solicitarem, mas, contudo, sucessivos Governos não

regulamentaramesta Lei(quepreviao prazode 120diasparaa respectivaregulamentação),dificultando

assimo acessoaosdireitosali previstos.

Nãoobstante,o acentuardosproblemasdaspessoascomdeficiênciae a ausênciade políticasque
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melhoremassuascondiçõesdevida,temcriadonovasdificuldadesa estesectordapopulação,quese

temvindoa organizar,criandováriasassociaçõesparao efeito,importando,pois,conhecera realidadee a

caracterizaçãodomovimentoassociativodepessoascomdeficiênciaemPortugal.

Ao abrigodo dispostonaalínead) doArtigo156QdaConstituiçãoda RepúblicaPortuguesae emaplicação

da alínead), do n.Q1 do artigo4Qdo Regimentoda Assembleiada República,solicitoao Ministério do

Trabalho e da Solidariedade Social, através do Instituto Nacional para a Reabilitação os seguintes

esclarecimentos:

- Qualo númerode associaçõesintervenientesnaáreadaspessoascomdeficiênciaexistentes,quala

suadistribuiçãopordistritoe quetiposdedeficiênciaabrangem?

- Qualo montanteatribuídoa cadaassociação,nostermosda Lein.Q127/99nosanosde2005,2006,

2007e 2008?

- Qualo númerode associaçõesque intervêmna prestaçãode serviçosna áreada reabilitaçãoe

integraçãodaspessoascomdeficiência?Quala suadistribuiçãogeográfica?Quaisasvalênciase número

deutentes?

Paláciode S. Bento,19de Marçode2009

o Deputado

(JorgeMachado
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